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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 233/18.01

Manaus-AM, 07 JUr m4

Rosa Mari iveira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di ecnlcâ Diretor Pres te

ASS

FLN
'4t

Fifl

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTERESSADo: Oliveira Energia S.A.

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNch: Av. do Turismo, n" 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.43210001-97 IrscntçÂo EsTADUAL:

roxr: (92) 3321-5911 PRocEssoNo: 4297lTl'15

E - MArL:,meio ambiente@oliveiraenergia.com.br

Arrvrorni: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDIÇÕES DE Uso E INTERvENçÃo

LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Av. do Turismo, n' 7057, Tarumã, nas seguintes
coordenadas geográficas: 03'01'21,860'S e 60"03'26,330'W, Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços.

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 1 0/03 a 2010412014 PRoFUNDTDADE: í 20 metros

AeuíFERo: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEelrnvro lrrrr/u;: 11,52 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DEsrA ouroRGA:05 ANos.

Atenção:
. A oulorBa dc direito de uso de Íecursos hidricos e o ato adminisúativo mediante o qual o podeÍ público outorgante (Uniào.

cslado ou DistÍito FedeÍal) fâculta ao outoÍgado (requeÍente) o direito de uso dos recursos hrdricos. por tempo
dúlcíminado.

. Iistc ato adminislrativo contem em scu verso 0E ob glções do outorgÍdo.
A outorga de direito de uso dc recuÍsos hid cos nâo substituio licenciamento ambicntiÍ da atividade

. 
^ 

cobrança pelo uso de recursos hidÍicos será realizada após a fixaçâo de lalores dc acordo com Aí. 25 da Lei Estadual
I 167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos HidÍicos.
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', 233/18-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo n" 4297|'f ll5.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações preÍistas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanenle ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se âos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
' outorgádo de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junÍo à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do termino da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises ffsico.quimicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


